
Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Ipameri 

Poder Executivo

LEI MUNICIPAL N0.: 3.647/2023, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre o horário de funcionamento de 

entidades de tiro desportivo no Município de 
Ipameri-GO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE GOIÁS, aprova e eu 
sanciono a seguinte lei:

Art. 1o - As entidades destinadas à prática e treinamento de tiro 

desportivo, no âmbito do Município de Ipameri-GO, poderão funcionar sem restrição de 
horário.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE 

GOIÁS, aos 04 (quatro) dias do mês de deizêmbro de 2023.

JANlOWpHÊCO  
Prefeito Municipal
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